
PROCURADORIA JURÍDICA
PARECER Nº 1482

PROJETO DE LEI Nº 14.454                          PROCESSO Nº 4.334

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL, vem
a esta Consultoria o presente projeto de lei, que autoriza alienação, mediante licita-
ção, de áreas públicas da Fundação Municipal de Ação Social-FUMAS, situadas no
"Loteamento Popular", no "Flores do Paraíso", no Parque São Luiz, no Bairro Jun-
diaí-Mirim e no Jardim Novo Horizonte.

 
A propositura encontra sua justificativa às

fls. 29.; planta indicativa dos imóveis (fls. 19); planta indicativa do empreendimento (
fls. 20/22); laudo de avaliação dos imóveis (fls. 23/28) e vem instruída com: 1) a pla-
nilha de Estimativa do Impacto Orçamentário Financeiro (fls. 30/36); 2) Ata do Con-
selho da FUMAS deliberando sobre o tema  (fls. 37/40); 3) matrículas dos imóveis
(fls. 41/85) 4) o estudo da Diretoria Financeira da Edilidade (Parecer 048/2024 - fls.
88). 

Reportamo-nos ao estudo da Diretoria  Fi-
nanceira da Casa, órgão técnico que detém a competência exclusiva para se pro-
nunciar sobre matérias de cunho contábil e financeiro do Legislativo, no sentido de
que se  encontra  apto  para  tramitação.  Ressalta-se  que  o  parecer  financeiro  foi
subscrito pela Diretora Financeira em Substituição e por Assessor de Serviços Téc-
nicos, pessoas eminentemente técnicas do órgão, cuja fundamentação se respalda
esta Procuradoria Jurídica, posto que matéria financeira e contábil não pertence ao
seu âmbito de competência. Assim, a manifestação jurídica leva em consideração a
presunção de verdade contábil-financeira exarada por quem de direito. 

É o relatório.

PARECER:

A proposta em exame se nos afigura reves-
tida da condição legalidade no que concerne à competência (art. 6º, XX), e quanto à
iniciativa, que é privativa Chefe do Executivo (art. 46, I, III, IV e V, c/c o art. 72, IX,
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XII e XIII), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundi-
aí.

A matéria é de natureza legislativa, eis que
tem por intuito, autorizar alienação, mediante licitação, de áreas públicas da Funda-
ção Municipal de Ação Social-FUMAS, situadas no "Loteamento Popular", no "Flo-
res do Paraíso", no Parque São Luiz, no Bairro Jundiaí-Mirim e no Jardim Novo Ho-
rizonte.

Por esta razão o projeto se apresenta legal
sob o aspecto de competência e iniciativa. 

A análise do mérito do projeto (rectius, ava-
liação sobre os benefícios práticos que o projeto acarretará, se convertido em lei)
compete ao Plenário que deverá valorar o tema na condição de “juiz do interesse
público”, à luz da justificativa e documentos que instruem o projeto.

A justificativa do Alcaide traz os fundamen-
tos para a propositura:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Edilidade, o presente projeto de lei que tem
o objetivo de obter autorização legislativa para alienação de imóveis integrantes do
patrimônio público da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, mediante proce-
dimento licitatório, na modalidade leilão, nos termos do artigo 76, inciso I, da Lei Fe-
deral n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
Trata-se de lotes doados à FUMAS pelo Município de Jundiaí e através de parcerias
com a iniciativa privada, sendo que o objetivo de sua alienação a particulares, através
de procedimento licitatório, tem por fim o direcionamento de recursos para o Fundo
Municipal de Habitação, visando a aquisição de lotes mais otimizados, aquisição de
recursos para produção de unidades habitacionais, bem como a oferta de recursos
em forma de subsídio em unidades prontas, atendendo as necessidades mais pre-
mentes das famílias que estejam alocadas em áreas de risco. 
A medida encontra amparo legal no artigo 110 da Lei Orgânica de Jundiaí, a qual pos-
sibilita a alienação de bens imóveis públicos quando existir interesse público devida-
mente justificado. A presente propositura não provocará impacto orçamentário- finan-
ceiro à FUMAS, pois as despesas decorrentes da execução da Lei correrão por conta
exclusiva do adquirente do imóvel. 

A análise valorativa também deve levar em
conta os princípios estabelecidos no art. 37,  caput  da Constituição Federal e art.
111, da Constituição Estadual, no sentido de buscar a concretização do “resultado
ótimo” para a comuna jundiaiense. Di-los, respectivamente:
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...)

Artigo 111 - A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Po-
deres do Estado, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público. 

No mérito, dirá o Soberano Plenário.

Além da Comissão de Justiça e Redação,
sugerimos sejam ouvidas as Comissões de Finanças e Orçamento e Saúde, Assis-
tência Social e Previdência. 

QUORUM: maioria absoluta (letra “e” do §
2º do art. 44, L.O.M.). 

Jundiaí, 30 de agosto de 2024.

Fábio Nadal Pedro
Procurador Geral

Gabriela Hapuque S. Silva Gabriel G. Flausino Negrini
Estagiária de Direito Estagiário de Direito

Pa
re

ce
r J

ur
íd

ic
o 

14
82

 - 
PL

 1
44

54
/2

02
4 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

ab
io

 N
ad

al
 P

ed
ro

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.j
un

di
ai

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
1E

D
-F

1E
F-

34
13

-C
E8

B

Pag. 3/3




